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PREFEJTURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA 

ESTADO DO ESPfRITO SANJO 

LEI Nll ?/rf69 

Autcoiriza • Prefeito Municipal de Boa Esperan
ça, Estado do Espírito Santo, a abrir um Cré
dito Especial de N1$ 1.100 100 (hum mil e Cem / 
Cruzeiros Novos) destinado a duas Placas. 

Façc saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se
guinte Lei: 

Art. lll - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédi
to Especial de Nl$ 1,100,00 (hum mil e Cem Cruzeiros Novos), destinA , 
do a duas Placas para ser fixada no Predio da Prefeitura , sendo u-
ma comemorativa e a outra comum para ser fixada na fachada da mesma. 

Art. 211 - Esta Lei entraáá em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em c0ntrário. 

RESISTRE=SE; PUBLIQUE-SE E cumpre-se 

GABINETE DO PREFEITO 

EM, 26 de DEZEMBRO DE 1969. 

Ramos de 01ive.taa Aguiar 
-Prefeito Municipal-
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